
    
 
 

ADESÃO 32.1/2025 
 
 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Processo Administrativo nº 24.004.123-5, que trata da aquisição por 
Adesão à Ata de Registro de Preços PE 00033/2023 - FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UASG: 154049. 
 
 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, elenca as razões abaixo, visando 
fundamentar a presente Adesão à Ata de Registro de Preços; 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 24.004.123-5 que vislumbra a contratação de 
empresa  para o fornecimento de ESTAÇÃO DE TRABALHO E MÓDULOS DE TRABALHO, pelo instituto de Adesão à 
Ata de Registro de Preços, fundamentada nos artigos 314, 315 e 316 do Decreto 10086 - 17 de Janeiro de 2022. 

CONSIDERANDO que a aquisição desses mobiliários está em conformidade com os recursos 
previstos no Plano de Aplicação da Unidade Executiva do Fundo Paraná (UEF), Emenda Governamental nº 09/2024, 
Termo de Convênio nº 117/24 e Termo de Convênio nº 100/2024, que contemplam a estruturação dos projetos 
NUMAPE e NEDDIJ. O quantitativo solicitado atende às necessidades específicas de funcionamento e atendimento 
dos núcleos, estando alinhado aos seus objetivos institucionais e reafirmando o compromisso da UENP com a 
qualidade no serviço público, a promoção dos direitos humanos e a atuação socialmente responsável. 

CONSIDERANDO a anuência do Órgão Gerenciador e o aceite do Fornecedor. 

RESOLVE, com fulcro no Decreto Estadual nº 10086/2022 e na Lei Federal n° 14.133/2021, 
expedir Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços PE 00033/2023 –  FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SÃO CARLOS - UASG: 154049, com a finalidade de contratar a empresa TOTAL PARTICIPAÇÕES COMÉRCIO DE 
MOVEIS LTDA, CNPJ : 08.095.486/0001-09, no valor de R$ 13.637,89 (Treze mil, seiscentos e trinta e sete reais e 
oitenta e nove centavos) conforme disposto na tabela abaixo: 

 
 

_______________________________________________________________________ 
Universidade Estadual do Norte do Paraná 
Pró-reitoria de Administração e Finanças – PROAF 
Diretoria de Materiais 

Item Bens e Serviços Qtd   UN Valor 
unitário 

Valor total 

 

 
 

 
 
 

12 

MESA EM "L" 
1600X1600X600X600X740MM + 
02 GAVETAS TAMPO  
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UN 

 
 
 
 
 

R$ 699,65 
 
 

 

 

R$1.399,30 
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Jacarezinho/PR, 16 de Julho de 2025 
 

 
 
 

DIRETORIA DE MATERIAL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

       UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ  

_______________________________________________________________________ 
Universidade Estadual do Norte do Paraná 
Pró-reitoria de Administração e Finanças – PROAF 
Diretoria de Materiais 

 

15 MESA RETANGULAR 
1200X600X740 MM 

27 UN R$ 375,93 

R$ 10.150,11 

18 MESA PARA REUNIÃO 1200X750 
MM (TAMPO REDONDO OU 
RETANGULAR) 

4 UN R$ 522,12 

R$ 2.088,48 

Valor Total da Adesão  R$ 13.637,89 

AUTORIZAÇÃO 
 

Autorizo a adesão. 
 
 

<Datado e Assinado digitalmente> 
Fabio Antonio Neia Martini 

Reitor 
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